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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

Lei n' 110, de 22 de Agosto de 2006.

LEI N" ITO

o PREFEITo Do MUNICÍPIO DE RONDoLÂNDIA, Estado de Mato
Grosso' no uso de suas atribuições legais. em especial ao disposto no inc. III, do art. 70 c/c inc.
V do art. 19 da LOM.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte
I-ei:

Art' l' - Fica o Poder Executivo autorizâdo a efetuar a transferência. por
Termo de Doação. a Centrais Elétricas Matogrossenses S.A. redes de distribuição de energia
elétrica da Linha 07, Linha 06 e Linha 04.

Ãrt. 2o - A empresa donatária ficará, às suas expensas. responsável pela
operação e manutenção das redes e pela qualidade no atendimento àos serviços,
responsabilizando-se, ainda, por eventuais danos causados aos consumidores em decorrência de
distúrbios ocorridos nas redes, conforme estabelecido em normas e regulamentos da ANEEL.

Art. 3. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

4rt.4" - Revogan_se as disposições em contrário.

DE 22 DE AGOsTo DE 2006

Paço Municipal, aos 22 dias do mês de Agosto de 2006
I
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Pra untctpo

S DE SOUZA

Atenida Principdl, 150. Centro, Rondolândia, Mato Gt o.tso
Tel- Fex: 0/rx- (66) 35J2-!072 CEp:7t.338-000

Autorizo o Potler Executivo Íransferir, por doação, recles
tle clistribuição de energia elétrico a Centrais Elétricus
Moíogrossenses S.A. - REDE CEMAT.

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO
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